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ouroRGA DE uso DE RECURSo nÍnRrco N" 238/2024

o INSTITUTO or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a: ,

INTEREsSADo: ICMBIO - lnstituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcra: Av. Lauro Sodré, n" 6500, Aeroporto, Porto Velho-
RO.

GNPJ/GPF:08.829.974/0001-94 INscRrÇÀoEsrADuÀL:

nor,it: (69) 3217-6545 PRocEsso No: 1479712024-65

E - MArL: grl rDicmbio.gov.br

ArrvrDÂDE: Captação de água subterrânea por poço tubular

CoNDr( oES DE Uso E Irrrnverçlo
LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Parque Nacional Mapinguari, s/n', situado nas seguintes
coordenadas geográficas: 02"58'47,69"S e 60'05'35,06'W, Canutama-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Administração Pública

DArA DE rERFURAÇÃo Do poço:27107120'|5 PRoFUNDTDADE: 58,20 metros

Aquireno: Alter do chão

FoRMAÇÂo: Alter do chão

srrulÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMBElrrlrxro 1u3/H1: 4,63 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PR{zo DE vALtDADE DEsrA ouronca: 05 Alos.

.{tenção:
. A ouloÍga de diÍeito dê l§o d€ recuÍsos hldricos é o .to adminishalivo mediaíte o quâl o podeÍ Éblico outorgarrte (Uniào,

estado ou Disfito FedeÍal) fsculta ao outorgado (requererte) o dheito de uso dos Íecursos hldÍicos, por tempo determiíado.
. Este ato administÍativo çomém cm seu verso 0t obrig.çôcs do oütoÍgrdo.
. A ourorga de direito de uso de ÍecuÍsos hl&icos não substitui o licenciaÍnênto ambiental da atividade.
i À cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acoÍdo com AÍ. 25 da Lei Estâdual

3.167 de 21108/2007 coÍi base no Plano Estadual de Reculsos Hiddcos.
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oBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 238t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofiçial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constaÍr no
processo n" I 47 97 12024-65.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, devení ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as ânálises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado nesle IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.
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